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MERCOSUR 

ANEXO V 

PATAMARES 

Argentina, Brasil e Uruguai 

Este Protocolo aplica•se às contratações de bens e serviços cobertos pelos 
Anexos li "Bens", Ili "Serviços" e IV "Serviços de Construção", adquiridos pelas 
entidades listadas no Anexo! ''Entidades", quando o valor da contratação pública 
estimado em conformidade com o Artigo 4º "Valoração de Contratos" é igual ou 
maior que os patamares abaíxo: 

ENTIDADES MOEDA _.J L ... ENS SERVIÇOS SERVIÇOS DE • 1 
(Anexo li) (Anexo Ili) CONSTRUÇÃO 

.... L (Anexo IV) 
(SEÇÃO A} DES 95.000 1 r 95.000 4.000.000 

-.., ,--
1. As Partes calcularão e l-Onverterão o valor dos patamares em sua respectiva 
moeda nacional utilizando as taxas de câmbio dos valores diários da respectiva 
moeda nacional em termos de Direitos Especiais de Saque (DES), publicados 
mensalmente pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) nas ºEstatísticas 
Financeiras Internacionais", tomando como base o período de dois anos anterior 
a 1º de outubro do ano imediatament,anterior a que os patamares passem a 
ser aplicados. , 

. ada Parte notificará à outra Parte, em sua respectiva moeda nacional, o valor 
de novos patamares calculados, no mais tardar, um mês antes que tais 
patamares tenham vigência. Os patamares expressos na respectiva moeda 
nacional serão fixados para um período de um ano (ano-calendário). 

Paraguai 

a. Bens e Serviços: USO 700.000.-
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